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               REDE DOS EMISSORES PORTUGUESES
                                               Associação Nacional de Radioamadores
                                             Instituição De Carácter Científico e de Utilidade Pública - Fundada em 1926
                                                                       Secção Portuguesa da IARU desde 1931
ANACOM  Autoridade Nacional de Comunicações

Avenida José Malhoa Nº 12

1099-017 Lisboa
Exmos Senhores.

Os nossos melhores cumprimentos.

Na sequência das conversações anteriormente existentes entre a ANACOM–Autoridade Nacional

de  Comunicações e a REP - Rede dos Emissores Portugueses, vimos informar V. Ex.as que, rela-

tivamente ao QNAF-2008 em Consulta Pública no momento ( para termos do nº 1 do Artº 15 do

Decreto-Lei nº 53/2009, de 2 de Março) vimos apresentar-vos as nossas discordâncias bem como,

contestando, solicitar o respectivo reajustamento do quadro de Frequências a ser proximamente a-

doptado para o Serviço Nacional de Amador de Comunicações, apresentando para o efeito as pro-

postas alterações infracitadas a alguns pontos, nomeadamente  no que toca às Potências máximas 
atribuídas às várias Categorias de Amador, bem como às Faixas de Frequências a serem no futu-

ro utilizadas no Espectro por essas mesmas Categorias.

Assim, propomos e esperamos seja considerada e adoptada a seguinte redacção :

NPC: 501 056 670
Telefone/Fax (351.) 21 346 11 86 - E-mail: rep@rep.pt  - Web page: http://www.rep.pt
Rua D. Pedro V, n.º 7 - 4º  1250 - 092 LISBOA – PORTUGAL
  Nos termos do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 53/2009, de 2 de Março, o acesso

às faixas de frequências pelas diversas categorias de amador é efectuado segundo as condições que se seguem:

	Faixas de Frequências i)
	Acessibilidade pelas categorias de amador e potências máximas permitidas
[W]a) b)
	Estatuto dos Serviços
e)

	
	1 e A c)
	B
	2 d)
	     C
	Amador
	Amador por satélite

	135,7  -  137,8 f)
kHz
	1 [p.i.r.e.]
	1 [p.i.r.e.]
	
	
	S
	

	1.810  -  1.830 g)
kHz
	500
	250
	
	
	S
	

	1.830  -  1.850
kHz
	1500
	1000
	
	
	P
	

	3.500  -  3.700
kHz
	1500
	1000
	
	
	P
	

	3.700  -  3.800
kHz
	1500
	1000
	250
	
	P
	

	7.000  -  7.100
kHz
	1500
	1000
	
	
	P
	P

	7.100  -  7.200
kHz
	1500
	1000
	250
	
	P
	

	10.100  -  10.150
kHz
	750
	350
	
	
	S
	

	14.000  -  14.125
kHz
	1500
	1000
	
	
	P
	P

	14.125  -  14.250
kHz
	1500
	1000
	250
	
	P
	P

	14.250  -  14.350
kHz
	1500
	1000
	250
	
	P
	

	18.068  -  18.168
kHz
	1500
	1000
	
	
	P
	P

	21.000  -  21.151
kHz
	1500
	1000
	
	
	P
	P

	21.151  -  21.450
kHz
	1500
	1000
	250
	
	P
	P

	24.890  -  24.990
kHz
	1500
	1000
	250
	150
	P
	P

	28  -  29,7
MHz
	1500
	1000
	250
	150
	P
	P

	50  -  50,5
MHz
	25[p.a.r.]
	 25[p.a.r.]
	
	
	S
	

	70,1570  -  70,2125   MHz
	100[p.a.r.]
	
	
	
	S
	

	71,2375  -  71,2875   MHz
	100[p.a.r.]
	
	
	
	S
	

	144  -  145,806   MHz
	 300 j)
	 200 j)
	150
	    50
	P
	P

	145,806  -  146
MHz
	300
	 200 
	150
	
	
	P

	430  -  435
MHz
	 300 j)
	 200 j)
	150
	    50
	P
	

	435  -  438
MHz
	300
	 200
	
	
	
	S

	438  -  440
MHz
	300
	 200
	150
	    50
	P
	

	1.240  -  1.260
MHz
	50[p.i.r.e.]
	50[p.i.r.e.]
	
	
	S
	

	1.260  -  1.270
MHz
	50[p.i.r.e.]
	50[p.i.r.e.]
	
	
	
	S

	1.270  -  1.300
MHz
	300[p.i.r.e.] j)
	 300[p.i.r.e.] j)
	
	
	S
	

	2.300  -  2.400
MHz
	h)
	h)
	
	
	S
	

	2.400  -  2.450
MHz
	  50[p.i.r.e.]
	50[p.i.r.e.]
	
	
	S
	S
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	Faixas de Frequências i)
	Acessibilidade pelas categorias de amador e potências máximas permitidas
[W]a) b)
	Estatuto dos Serviços
e)

	
	1 e A c)
	B
	2 d)
	     C
	Amador
	Amador por satélite

	5.650  -  5.668
MHz
	h)
	h)
	
	
	
	S

	5.668  -  5.670
MHz
	h)
	h)
	
	
	S
	S

	5.670  -  5.830
MHz
	h)
	h)
	
	
	S
	

	5.830  -  5.850
MHz
	h)
	h)
	
	
	
	S

	10  -  10,45
GHz
	150[p.i.r.e.]
	150[p.i.r.e.]
	
	
	S
	

	10,45  -  10,5
GHz
	300[p.i.r.e.]
	300[p.i.r.e.]
	
	
	S
	S

	24  -  24,05
GHz
	50
	25
	10
	
	P
	P

	24,05  -  24,25
GHz
	50
	25
	
	
	S
	

	47  -  47,2
GHz
	50
	25
	10
	
	P
	P

	75,5  -  76
GHz
	50
	25
	
	
	S
	S

	76  -  77,5
GHz
	50
	25
	
	
	S
	S

	77,5  -  78
GHz
	50
	25
	10
	
	P
	P

	78  -  81
GHz
	50
	25
	
	
	S
	S

	122,25  -  123
GHz
	50
	25
	
	
	S
	

	134  -  136
GHz
	50
	25
	10
	
	P
	P

	136  -  141
GHz
	50
	25
	
	
	S
	S

	241  -  248
GHz
	50
	25
	
	
	S
	S

	248  -  250
GHz
	50
	25
	10
	
	P
	P


a) -
potência RMS quando não haja indicação em contrário
b) -
a potência utilizada deve ser a mínima necessária para a realização da comunicação

c) -
aplicável a titulares de licença CEPT emitida ao abrigo da Recomendação CEPT T/R 61-01, nas condições nela expressas

d) -
aplicável a titulares de licença CEPT emitida ao abrigo da Recomendação CEPT ECC/REC(05)06, nas condições nela expressas

e) -
P (primário) ou S (secundário) de acordo com os conceitos apresentados no n.º 7.1 do Anexo 7

f) -
de acordo com a Recomendação CEPT ERC 62-01 e disposições do RR

g) -
na área geográfica POR, a utilização está limitada a uma base de não interferência a outros serviços situados fora do território português

h) -
autorizações concedidas caso a caso  apenas para estudos científicos, experiências ou outras actividades  de interesse para o radioamadorismo e por períodos limitados no tempo

i) -
os modos de emissão e as larguras de faixa utilizadas deverão seguir o recomendado pela IARU em tudo o que

não  prejudique  a  legislação  aplicável  e  em  particular  os  planos  de  frequências  para  determinadas  faixas definidos e publicitados pelo ICP-ANACOM

   j) -    para utilizações em que as antenas se encontrem apontadas para o espaço (por exemplo para reflexão lunar) a potência máxima permitida é ilimitada, não podendo ser excedida, segundo o horizonte, a potência máxima estipulada para a respectiva faixa de frequência
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Considerando

A nossa alteração ora proposta é totalmente justificada pelo seguinte :

A - Não se trata de criar alterações significativas susceptíveis de mudar contextualmente a
filosofia básica do Quadro agora apresentado à apreciação.

B - São sim, e no entanto, ajustes justificados como moderadores da abertura e manutenção da
operacionalidade da maioria dos Amadores, mantendo-se funcionalidades já existentes e activas na
situação actual e de momento tidas como já adquiridas, não se limitando os meios técnicos ora se-

melhantes aos utilizados por congéneres estrangeiros,  bem como ajustando-se as situações técnicas
dos mercados de equipamentos actualmente existentes e acessíveis materialmente aos Amadores,
nomeadamente os dos usados, que são a sua principal fonte para aquisição dentro dos recursos ao
alcance da maioria dos amantes destas actividades.
São também a manutenção de situações já existentes autorizadas até ao momento, ora implicando

técnicas, investimentos materiais, estudos e práticas adquiridas, situações essas, a nosso ver,  a só 
deverem ser alteradas ou criando perda de quaisquer direitos, unica e exclusivamente quando por 
motivos de imperiosa necessidade e justificação.

1) Frequências utilizadas – a presente proposta de alterações justifica-se porque, existindo a 

situação anterior e a actual de atribuição e normal utilização de Faixas de Frequências e Classes de 
Emissão, há Amadores que operam já, alguns de longa data, Frequências e Modos (por exemplo em 
microondas, TV em Bandas acima de 1GHz, Satélites, etc) que ficariam agora impedidos de os uti- 

lizar com os prejuizos que isso implica, inclusivé de investimentos materiais. Não vemos quaisquer 
motivos imperiosos que justifiquem esses transtornos actualmente aos Amadores, pelo que propo- 

mos a respectiva e ponderada alteração abaixo exposta.
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Seria o caso, só para exemplo, das transmissões de TV via Sintra e Torres Vedras (há entradas em

10,340GHz) actualmente utilizadas diariamente por muitos Amadores das Categorias A e B da 
Região de Lisboa e até de zonas bastante afastadas, ora em emissões regulares diárias, como em 
ensaios desde a Serra da Arrábida, Sines, Meco, Almeirim, Serra de Montejunto, etc.

Pela situação proposta, ficaria essa parte da Faixa condicionada ao ponto h) para situações tem-
porárias de ensaios científicos e por “períodos limitados no tempo”, ou implicaria alterações e 
realinhamentos totalmente injustificados de momento nos equipamentos existentes e em certos 

casos, onerosos para os Amadores e/ou Associações.
Poderia mesmo dar-se o caso de abandono da modalidade por alguns aficionados desta actividade.

Não temos conhecimento de  motivos graves que justifiquem a alteração da utilização nesta Banda, 
de há muito adquirida e consentida, sem se conhecer situações que justifiquem de algum modo a 
necessidade das limitações agora propostas, pelo que também não concordamos com elas.

Há também o caso dos Satélites de Amador na Banda dos 2.4GHz. Há satélites de Amador  opera-

tivos nessa Banda, ( e mais estão agendados para construção e lançamento a curto espaço) na Faixa 
segmento “Amador por Satélite”, não se justificando por isso também a sua interdição (exceptuan-

do-a pelo ponto h) ) numa fase em que o avanço da técnica tem atraído cada vez mais os Amadores 
Portugueses para as comunicações aeroespaciais, criando-se uma consequente “subida” nas Faixas 
de Frequências utilizadas. Assim sendo, mesmo atendendo a tratar-se de uma Faixa Secundária, en-

tendemos dever estar aberta às Categorias A e B mesmo que com limitação à potência P.I.R.E. atri- 
buída, e para fins aero-espaciais. 
Assim o entendemos e como tal, assim o propomos.
Não vemos também qualquer justificação para uma “mitigação” dos Amadores da Categoria B nas 
Faixas de microondas. 
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Sempre as utilizaram e utilizam por direito, em ensaios ponto-a-ponto, em tentativas de melhorarem
os seus conhecimentos nas frequências elevadas, mediante as licenças caso a caso; porquê serem-lhe 
reduzidos os segmentos autorizados neste momento e, estando acessíveis à Categoria A e à B nesta 
altura, passarem a ser futuramente interditados exclusivamente à Categoria B ?

Não concordamos com essa redução injustificada neste momento à Categoria B, pelo que propomos 
manterem-se todas essas Faixas com a actual atribuição existente para as Categorias A e B.

Numa altura em que os Radioamadores fizeram o seu primeiro contacto via reflexão em Vénus (por 
sinal na anteriormente falada Faixa dos 2,4 GHz, num trajecto de 100 milhões de Km) no passado 

dia 25 de Março, porquê interditar o acesso aos ensaios e comunicações por EME (reflexão Lunar) e 
agora talvez mais a EVE aos amadores da Categoria B, limitando por abaixamento em relação aos 
valores a eles atribuídos até agora, as potências autorizadas nas Faixas utilizadas para estes Modos 
de Transmissão ? Qual a necessidade actual deste abaixamento criando-se mesmo até uma “inter- 

dição” pelo ponto j) ? Porque é necessário retirar-lhe permissões anteriormente concedidas ?
Não podemos concordar com este ponto, pelo que propomos a sua substituição e a alteração.
2) Potências - relativamente às potências máximas, apresentam-se algumas questões justifi- 

cativas da nossa proposta de reajustamento às apresentadas. Trata-se de um pequeno ajustamento 

equitativo e relativo ao acesso de meios ao alcance dos Amadores quando pretendem um aumento 

de potência baseado nos equipamentos existentes no mercado, quer de novo, usado ou mesmo de 

trocas, este habitualmente muito utilizado. Não é habitual encontrarem-se amplificadores de H.F.
tipo solid-state e muito menos a válvulas com potências na ordem dos 750W. No nosso País, apa-

recem à venda e nas “Feiras da Rádio” ou nos anúncios, amplificadores mas habitualmente usando
duas válvulas (mais vulgarmente 4-400A ou 3-500Z) ou uma só (normalmente cerâmica) mas com 
dissipações anódicas de 1000 ou 1500W. Como é sabido, ao longo dos anos foi-se implementando 
na sociedade moderna o “comprar já feito”, por variadíssimas justificações que todos conhecemos. 
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O Amador de Rádio não é nenhuma excepção a esta tendência actual.

Quando se exigem 750W de potência, está a falar-se a uma mínima parcela dos Amadores, os ainda
mais familiarizados à antiga com as Altas Tensões de Placa (uns milhares de Volts) que são os ama-
dores construtores e radiomontadores – é só uma minoria que resta hoje em dia nestas tecnologias.
A acrescer a isto, é quase impossível a obtenção dos componentes para as altas tensões e potências,
como condensadores variáveis, de vácuo ou bobines, e quando conseguidos, é a preços inacessíveis

à maioria dos Amadores e sempre implicando as importações vindas do estrangeiro.

Assim sendo, os Amadores portugueses sobrevivem nesta matéria à custa dos “Lineares” de fábrica

existentes, que passam de mão em mão nas compras e trocas, e que, só em raras excepções, apresen- 

tam potências inferiores a 1KW pelos motivos antes apontados. É o caso da quase totalidade das 

marcas. Quanto a equipamentos novos, não os há nem os preços são habitualmente comportáveis.
Pelos motivos acima referidos, e sem imperiosa necessidade visível, entendemos que, no caso da 

Categoria B ( por sinal, a da maioria dos Amadores portugueses segundo o site ANACOM) não

se justifica a potência ainda limitada aos 750W, podendo “benevolentemente” ser ajustada para 
os 1000W sem que vejamos motivos que justifiquem o contrário. 
Assim, sem essa limitação, não ficará a maioria dos Amadores da Categoria B confinada à potên-
cia máxima habitual dos “excitadores” (normalmente entre 100 e 150W máximo), não utilizando
a potência que lhe é autorizada por falta de equipamento acessível ou de capacidade material para 

adquirir um amplificador novo compatível, no mercado estrangeiro.

Porque, também aqui nos não parece haver problemas anteriores justificativos ou impossibilidade de

ser atendida a alteração, assim a propomos e a esperamos.
* Nesta matéria de potências, enquadra-se também a situação já anteriormente citada da EME que 

se encontra limitada em potência máxima à Categoria A e interditada à Categoria B sem, a nosso 
ver, questões plausíveis que assim o imponham no primeiro caso ou impossibilitem no segundo. 
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Para esta questão, e pelos motivos já citados, propomos a alteração inclusivé do ponto j) , o nível da 

potência, e igual autorização para as Categorias A e B, única forma de se continuar a investigar e 
utilizar em Portugal esse modo de transmissão do Futuro, mantendo a maioria dos Amadores por-
tugueses com um acesso tecnológico equiparado ao dos Amadores de outros países.
* Entendemos que a Potência a considerar deverá ser sempre, salvo nos casos assinalados em con- 

trário, a Potência RMS dos emissores em apreciação.

* Propõe-se ainda uma ligeira alteração nas potências e nas Faixas de Ondas Decamétricas, para

a actual Categoria C (Faixas dos 24MHz e 28MHz) e para a nova Categoria 2 (Faixas de 3,7MHz, 
7MHz, 14MHz, 21MHz, e 28MHz), por se considerar comportável e concordante com a utilização 
das Faixas e Modos, bem como na harmonização geral proposta.
Espera-se assim estar a contribuir para o aperfeiçoamento do Documento que aos Amadores diz 

directa e prioritariamente respeito, chamando ainda à atenção para qualquer ponto susceptível de 

vir a constituir redução a privilégios ou autorizações anteriormente concedidos e no tempo con-

solidados.

Lisboa,  28 de Abril de 2009
Rede dos Emissores Portugueses
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